
 

 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICIPIO DE ANANINDEUA 
GABINETE DO PREFEITO 

 
DECRETO Nº 2.809 DE 21 DE MARÇO DE 2025 

 
Regulamenta a concessão de benefício fiscal à sociedade 
empresária SC2 SHOPPING PARA LTDA, conforme artigo 
163 do Código Tributário do Município de Ananindeua. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ANANINDEUA, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso VIII do 
artigo 70 da Lei Orgânica do Município e o artigo 163 da Lei Complementar nº 2.181, de 28 de dezembro de 
2005 (Código Tributário Municipal), e 

CONSIDERANDO a necessidade de fomentar o desenvolvimento econômico do Município de Ananindeua; 

CONSIDERANDO a relevância do Shopping Metrópole Ananindeua como um dos principais polos de compras 
e serviços da região; 

CONSIDERANDO a viabilidade jurídica da concessão do benefício fiscal, conforme Processo n..47.947/2024, 
instruído junto à Secretaria Municipal de Gestão Fazendária; 

DECRETA: 

Art. 1º Fica concedido benefício fiscal à sociedade empresária SC2 SHOPPING PARA LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o número 14.097.230/0001-25, referente à redução da base de cálculo do Imposto Predial e Territorial 
Urbano (IPTU). 

Art. 2º O benefício fiscal concedido consiste na redução da base de cálculo do IPTU incidente sobre o Cadastro 
Imobiliário Fiscal (CIF) de titularidade da beneficiária, nos termos e condições estabelecidos no Termo de 
Concessão de Benefício Fiscal. 

Art. 3º A concessão do benefício fiscal fica condicionada à celebração do Termo de Concessão de Benefício 
Fiscal, a ser firmado entre a beneficiária e a Secretaria Municipal de Gestão Fazendária. 

§1º O Termo de Concessão de Benefício Fiscal estabelecerá as obrigações e contrapartidas a serem observadas 
pela beneficiária. 

§2º O descumprimento das obrigações previstas no Termo implicará a perda do benefício fiscal, com a obrigação 
de recolhimento integral do tributo devido, acrescido dos encargos legais cabíveis, bem como dos valores 
eventualmente já pagos a título de compensação financeira. 

§3º A beneficiária deverá obrigatoriamente cumprir com a contrapartida financeira estabelecida, a qual será 
integralmente destinada ao fortalecimento e desenvolvimento das políticas de gestão fazendária do Município de 
Ananindeua, garantindo a melhoria da arrecadação e eficiência administrativa no setor tributário municipal. 

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ANANINDEUA/PA, 21 DE MARÇO DE 2025. 
 
 
 

DANIEL BARBOSA SANTOS 
Prefeito Municipal de Ananindeua 


